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Artigo 1̂  - Fica o Poder Executivo autorizado a doer à CUJÕEIA

CS FBSCA2XJRBS £<4it por escritura pública es benfei

teria» paga* pela Prefeitura» para a MMfett^So do

odifício onde funciona aquela entidade» bca ecoo a

iiaportíncla despendida, con a aquisi^Io do c.uto*cji

Artigo 2̂  * Kst* lei entrará «a vigor na data âe aua imhlicaçao9

rcvoged&a aã «a contrário*

Sala da* 3*ssoe*» «wu 19 de Julho d* l 955

as) Eclmar Dias Bexiga
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